
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO
__________________________________________________________________

LEI nº 573 - de 30 de outubro de 1961.

Isenta  do  pagamento  de  imposto
municipais  o  Gran  Circo
Norteamericano.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Faz saber que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica isento do pagamento de impostos municipais e Gran Circo Norteamericano,
durante a temporada que realizará em Uruguaiana.

Art.  2º  A presente  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA,
em 30 de outubro de 1961.

VER. NILO DE LIMA E SILVA,
Presidente

Registre-se e publique-se.
Data supra

VER. JOSÉ RAMÃO BARBAT FILHO,
                    Secretário

Lei nº 573/1961 - Este texto não substitui o original.                                                                                                                        1


